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Diário Ofi cial do Estado do Amazonas
As matérias que não constam assinatura física, foram assinadas digitalmente.

CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

CEL. QOPM. FABIANO MACHADO BÓ
Secretário de Estado Chefe da Casa Militar

RODRIGO TOBIAS DE SOUSA LIMA
Secretário de Estado de Saúde

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Estado de Segurança Pública

DANIELA LEMOS ASSAYAG
Secretária de Estado de Comunicação Social

CAROLINE DA SILVA BRAZ
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

MÁRCIA DE SOUZA SAHDO
Secretária de Estado da Assistência Social

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Administração Penitenciária - SEAP

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Diretor-Presidente do Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#6629#5#7223/>

Protocolo 6629
<#E.G.B#6632#5#7226>

DECRETO Nº 42.107, DE 24 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifi ca, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 
5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta, 

crédito adicional suplementar no valor de R$1.606.000,00 (HUM MILHÃO 
E SEISCENTOS E SEIS MIL REAIS), para atender à dotação indicada no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#6632#5#7226/>

(*) Reproduzido integralmente por haver sido publicado com incorreção         
	 no	Diário	Ofi	cial	do	Estado,	edição	do	dia	24	de	março	de	2020.

(*) Reproduzido integralmente por haver sido publicado com incorreção         
	 no	Diário	Ofi	cial	do	Estado,	edição	do	dia	24	de	março	de	2020.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS,

Manaus, 24 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
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CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA FILHO

Diretor-Presidente do Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO

Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

CEL. QOPM. FABIANO MACHADO BÓ

JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

Secretário de Estado de Saúde

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES

DANIELA LEMOS ASSAYAG
Secretária de Estado de Comunicação Social

CAROLINE DA SILVA BRAZ
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e CidadaniaSecretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

MÁRCIA DE SOUZA SAHDO
Secretária de Estado da Assistência Social

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Administração Penitenciária - SEAP

Secretária de Estado da Assistência Social

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.107, DE 24 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
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DA DÍVIDA

FISCAL

1408 OPERAÇÕES ESPECIAIS: PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL DAS EMPRESAS ESTATAIS

0007 Participação do Estado no Capital da CIAMA

0001 E 160 4590 1.606.000,0028 846 1408 0007

TOTAL 1.606.000,00

1.606.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
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FISCAL

1408 OPERAÇÕES ESPECIAIS: PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL DAS EMPRESAS ESTATAIS

0007 Participação do Estado no Capital da CIAMA

0001 E 160 3390 1.606.000,0028 846 1408 0007

TOTAL 1.606.000,00

1.606.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#6632#5#7226/>
<#E.G.B#6628#5#7222>

DECRETO Nº 42.108, DE 24 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifi ca, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta, 

crédito adicional suplementar no valor de R$870.000,00 (OITOCENTOS E 
SETENTA MIL REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#6628#5#7222/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.108, DE 24 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
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FISCAL

1408 OPERAÇÕES ESPECIAIS: PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL DAS EMPRESAS ESTATAIS

0007 Participação do Estado no Capital da CIAMA

0001 E 160 3390 870.000,0028 846 1408 0007

TOTAL 870.000,00

870.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 160 999999 999 9999 2341

TOTAL

870.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

870.000,00

1

(*) Reproduzido integralmente por haver sido publicado com incorreção         
	 no	Diário	Ofi	cial	do	Estado,	edição	do	dia	24	de	março	de	2020.
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Diário Ofi cial do Estado do Amazonas
As matérias que não constam assinatura física, foram assinadas digitalmente.

<#E.G.B#6628#6#7222/>
<#E.G.B#6635#6#7229>

DECRETO Nº 42.109, DE 24 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifi ca, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$1.416.730,68 
(HUM MILHÃO, QUATROCENTOS E DEZESSEIS MIL, SETECENTOS E 
TRINTA REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 432 - Transferência Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#6635#6#7229/>

#E.G.B#6636#6#7230>

DECRETO Nº 42.110, DE 24 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifi ca, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$2.910.018,12 
(DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E DEZ MIL, DEZOITO REAIS E DOZE 
CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 431 - Transferência Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de S, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#6636#6#7230/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.108, DE 24 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
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1408 OPERAÇÕES ESPECIAIS: PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL DAS EMPRESAS ESTATAIS

0007 Participação do Estado no Capital da CIAMA
0001 E 160 3390 870.000,0028 846 1408 0007

TOTAL 870.000,00

870.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência
0001 A 160 999999 999 9999 2341

TOTAL

870.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

870.000,00

1

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS,
Manaus, 24 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS,
Manaus, 24 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA

Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO

Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

ANEXO DO DECRETO Nº 42.109, DE 24 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO
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SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente
0002 P 432 4490 31.100,0010 302 3267 1531
0002 P 432 4490 93.060,49
0003 P 432 4490 9.092,99
0004 P 432 4490 45.350,49
0004 P 432 4490 157.890,00
0005 P 432 4490 7.940,00
0006 P 432 4490 67.824,00
0007 P 432 4490 89.500,00
0007 P 432 4490 198.877,50
0008 P 432 4490 98.146,00
0009 P 432 4490 6.750,00
0010 P 432 4490 84.122,97
0011 P 432 4490 161.790,49
0011 P 432 4490 179.869,25
0011 P 432 4490 185.416,50

TOTAL 1.416.730,68

1.416.730,68                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#6636#6#720/><#E.G.B#6637#6#7231>

DECRETO Nº 42.111, DE 24 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifi ca, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 
5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$5.091.708,84 (CINCO MILHÕES, NOVENTA E UM MIL, SETECENTOS E 
OITO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#6637#6#7231/>

ANEXO DO DECRETO Nº 42.110, DE 24 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2251 Serviços Prestados pela Rede Complementar do SUS
0011 A 431 3390 2.274.262,9210 302 3305 2251

2688 Fornecimento de Órtese, Prótese e Materiais Especiais
0011 A 431 3390 2.599,0010 302 3305 2688
0011 A 431 3390 633.156,20

TOTAL 2.910.018,12

2.910.018,12                TOTAL POR SECRETARIA

1

(*) Reproduzido integralmente por haver sido publicado com incorreção         
	 no	Diário	Ofi	cial	do	Estado,	edição	do	dia	24	de	março	de	2020.

(*) Reproduzido integralmente por haver sido publicado com incorreção         
	 no	Diário	Ofi	cial	do	Estado,	edição	do	dia	24	de	março	de	2020.

(*) Reproduzido integralmente por haver sido publicado com incorreção         
	 no	Diário	Ofi	cial	do	Estado,	edição	do	dia	24	de	março	de	2020.
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ANEXOS DO DECRETO Nº 42.111, DE 24 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
04703 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

FUNCIONAL
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FISCAL

3290 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 1. GRAU NA JUSTIÇA ESTADUAL

2560 Julgamento de Causas na Justiça Estadual do 1. Grau
0001 A 201 3390 161.000,0002 061 3290 2560

TOTAL 161.000,00

161.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 64.000,0023 122 0001 2003

TOTAL 64.000,00

64.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2251 Serviços Prestados pela Rede Complementar do SUS
0011 A 231 3390 551.151,7210 302 3305 2251

2283 Operacionalização do Serviço de Remoção Assistencial do Estado
0001 A 231 3390 4.151.079,0010 302 3305 2283

2510 Operacionalização da Rede de Atenção Psicossocial
0011 A 100 3390 129.696,2010 302 3305 2510

TOTAL 4.831.926,92

4.831.926,92                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.111, DE 24 DE MARÇO DE 2020

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 29.500,0023 122 0001 2003

TOTAL 29.500,00

29.500,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

2204 Operacionalização do Serviço de Alimentação e Saúde
0001 A 280 3390 5.281,9206 306 3264 2204

TOTAL 5.281,92

5.281,92                TOTAL POR SECRETARIA

5.091.708,84TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
04703 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3290 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 1. GRAU NA JUSTIÇA ESTADUAL

2560 Julgamento de Causas na Justiça Estadual do 1. Grau
0001 A 201 4490 161.000,0002 061 3290 2560

TOTAL 161.000,00

161.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.111, DE 24 DE MARÇO DE 2020

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 29.500,0023 122 0001 2003

TOTAL 29.500,00

29.500,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

2204 Operacionalização do Serviço de Alimentação e Saúde
0001 A 280 3390 5.281,9206 306 3264 2204

TOTAL 5.281,92

5.281,92                TOTAL POR SECRETARIA

5.091.708,84TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
04703 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

FUNCIONAL
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FISCAL

3290 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 1. GRAU NA JUSTIÇA ESTADUAL

2560 Julgamento de Causas na Justiça Estadual do 1. Grau
0001 A 201 4490 161.000,0002 061 3290 2560

TOTAL 161.000,00

161.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.111, DE 24 DE MARÇO DE 2020

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 64.000,0023 122 0001 2003

TOTAL 64.000,00

64.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 129.696,2010 122 0001 2001
0001 A 231 3390 551.151,72

3305 SAÚDE EM REDE

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0011 A 231 3390 4.151.079,0010 302 3305 2240

TOTAL 4.831.926,92

4.831.926,92                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 29.500,0023 122 0001 2003

TOTAL 29.500,00

29.500,00                TOTAL POR SECRETARIA

3

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.111, DE 24 DE MARÇO DE 2020

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

1314 Reaparelhamento das Unidades do Sistema de Segurança Pública
0001 P 280 4490 5.281,9206 181 3264 1314

TOTAL 5.281,92

5.281,92                TOTAL POR SECRETARIA

5.091.708,84TOTAL DAS ANULAÇÕES

4
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DECRETO Nº 42.112, DE 24 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifi ca, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 
5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$3.307.277,93 
(TRÊS MILHÕES, TREZENTOS E SETE MIL, DUZENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#6638#8

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.112, DE 24 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1530 Reforma e Adequação da Estrutura Física da Saúde
0011 P 160 4490 1.635.277,9310 302 3267 1530

1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente
0011 P 160 4490 1.672.000,0010 302 3267 1531

TOTAL 3.307.277,93

3.307.277,93                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1529 Construção e Ampliação da Estrutura Física da Saúde
0011 P 160 4490 1.635.277,9310 302 3267 1529
0011 P 160 4490 1.672.000,00

TOTAL 3.307.277,93

3.307.277,93                TOTAL POR SECRETARIA

1

Manaus, 24 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO

(*) Reproduzido integralmente por haver sido publicado com incorreção         
	 no	Diário	Ofi	cial	do	Estado,	edição	do	dia	24	de	março	de	2020.

(*) Reproduzido integralmente por haver sido publicado com incorreção         
	 no	Diário	Ofi	cial	do	Estado,	edição	do	dia	25	de	março	de	2020.

DECRETO Nº 42.113, DE 25 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifi ca, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 
5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$392.197,15 
(TREZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS 
E QUINZE CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 25 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#6713#8#7307/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.113, DE 25 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2331 Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER
0001 A 170 3390 12.197,1520 606 3277 2331

TOTAL 12.197,15

12.197,15                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2449 Apoio à Execução de Políticas de Desenvolvimento Cultural
0001 A 160 3350 380.000,0013 392 3303 2449

TOTAL 380.000,00

380.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

392.197,15TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

0002 Cumprimento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (precatórios) Devidas pelo Estado, Autarquias e Fundações
Públicas

0001 E 170 3190 12.197,1528 846 0003 0002

TOTAL 12.197,15

12.197,15                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.113, DE 25 DE MARÇO DE 2020

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2074 Prêmios Governo do Estado
0001 A 160 3350 380.000,0013 392 3303 2074

TOTAL 380.000,00

380.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

392.197,15TOTAL DAS ANULAÇÕES

2

decorrerão de anulação das dotações indicadas no 
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS,
Manaus, 25 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda


